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pREFErruRADo MUNIcÍpro nn ¡u¡lutñ

DECRETO N",31.786. DE 30 DEAGOSTO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO ¡O IT¡UIVTCIPIO DE IUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs erRßutÇÕps LEGATS

ESIECIALMENTE AS euE ru¡ sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE t3 DE

DEZEMBRO DE202|,ART.4", $ 3". /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA on cnÉplro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR poR

supERAVrr FTNANcEIRo, pARA ATENDER DESpESA coM A eeursrÇÄ,o DE n-Äotos
TRANSCEpToRES poRrÁrpts pARA A cUARDA MUNIctpAL coNFoRME pRocESSo sEI
PML001625512022

REF. soLIClrAçÃo t.+tz - TJNIDADE DE cESTÄo DE sEcuRANÇAMUNIcInAL

PEDIDo RnQuIsTç.Ã,o 780.627 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNICfplO, Utr¡ CnÉpnO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 311.200,00 (TREZENTOS E ONZE MIL DUZENTOS REAIS) NA(S)
noreçÄo1oes;:

I9.01 .06.I 8 I .O I 93.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARÞA MUNICIPAL
4,4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

TOTAL...,R$

3l1.200,00

31 1.200,00

t'r¡R-ss-Á coM o(s)ART. 2o - A coBERTURA De cnÉotto DE eun TRATA o ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S): t

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $10, INÇISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ..,

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.TNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO

DOIS

PR[FErruRA Do MUNIciplo nn ¡unnuÍ

N. 78612022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIUL
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